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1 d! OE 2888696F87 3582 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNP.J: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa Senhora Aparecida nº 14 - Centrb 
CEP: 64.870-000 - BERTOLÍNIA-PIAUÍ 

email: prefl,ertolinia@Jgmailcom 

Bertollnia (PI), 25 da Março da 2021 . 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de, 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de, 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do Fundeb. 

O Prefeito do Município de Bertollnla, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no
art. 34, IV da Lei n• 14.113, de 25 de dezembro de 2020, faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Capitulo 1 

Das Dlsposiç6e• Preliminares 

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do Fundeb, no ãmbílo do Município de Bertollnia. 

Capítu lo li 

Da composição 

Art. 2". O Conselho a que se refere o art. 1° é constituído paios membros titulares. acompanhados 
da seus respectivos suplentes. conforme representação e Indicação a seguir discriminadas: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal , dos quais pelo menos 1 (um) da 
Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores de educação básica pública ; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas. 
públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos país de alunos da educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um} 
Indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 

§ 1° Integrará ainda o conselho municipal, quando houver. 

1 - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME); 

li - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n• 8.069, de 13 de Julho-
de 1990. indicado por seus pares; 

Ili - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 

V - 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

§ 2° Os membros do conselho previsto no caput e no § 1 ° deste artigo, observados os 
impedimentos dispostos no§ 5° deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término 
do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma: 

1 - nos casos das representações dos órgãos municipais e das entidades de classes 
organizadas, pelos seus dirigentes; 

li - nos casos dos representantes dos diretores. pais de alunos e estudantes. pelo conjunto 
dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, em processo eletivo organizado para 
esse fim, pelos respectivos pares; 

Ili - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da 
respectiva categoria; 

IV - nos casos de organizações da sociedade cívil, em processo eletivo dotado de ampla 
publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 

§ 3° As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

1 - são pessoas Jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014; 

li - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho; 

Ili - devem atestar o seu funcionamento hà pelo menos 1 (um) ano contado da data de
publicação do edital; 

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos 
públicos; 

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como 
contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 

§ 4° Indicados os conselheiros, na forma dos incisos 1, li, Ili e IV do § 2° deste artigo, o 
Poder Executivo designará os integrantes do conselho. 

§ 5° São impedidos de Integrar o conselho a que se refere o caput deste artígo: 

1 - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário Municipal, bem como 
seus cônjuges e parentes consangulneos ou afins, até o terceiro grau; 

li - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que
prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem 
como cônjuges. parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses profissionais; 

Ili - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do 
Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b) prestem serviços terceirizados, no ãmbito do Poder Executivo. 

Capítulo Ili 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 3°. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação
dos recursos do Fundo serão exercidos pelo conselho instituído pela presente Lei. 

§ 1° O conselho poderá, sempre que julgar conveniente: 

1 - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo-
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, 
dando ampla transparência ao documento em sitio da internet; 

li - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário de Educação 
competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da 
execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias; 

Ili - requisitar ao Poder Exeçutivo cópia de documentos, os quais serão imediatamente. 
concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com 
recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar 
aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo 
de estabeleçimento a que estejam vinculados; 

c) convênios com as instituições a que se refere o art. 7° da Lei Federal nº 14.113/2020; 

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com 
recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

e) a uUlização em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do 
Fundo para esse fim. 

§ 2° Ao conselho incumbe, ainda: 

1 - elaborar parecer das prestações de contas a que se refere o parágrafo único do art. 31 
desta Lei Federal n° 14.113/2020; 

li - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual. com 
o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados. 
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo; 

Ili - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de. 
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referentes a esses programas. com a formulação de pareceres conclusivos 
acerca da aplicação dessas recursos e o encaminhamento deles ao FNDE. 

§ 3° O conselho atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação Institucional ao 
Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus 
membros. 

§ 4° O conselho não contará com estrutura administrativa própria , e incumbirá ao Municlpio• 
garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências do
conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e à 
composição do conselho. 

Capitulo IV 

Das Disposições Finais 

Art. 4°. O presidente do conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo
impedido de ocupar a função o representante do governo do Município. 

Art. 5°. A atuação dos membros do conselho do Fundo: 

1 - não é remunerada; 

li - é considerada atividade de relevante Interesse social; 

Ili - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações; 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de 
servidores das escolas públicas , no curso do mandato: 

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho; 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do 
mandato para o qual tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do 
conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares. 

Art. 6°. Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma 
categoria ou segmento social com assento no conselho, que substituirá o titular em seus 
impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim 
do mandato. 

Art. 7°. O mandato dos membros do conselho do Fundeb será de 4 (quatro) anos. vedada a 
recondução para o próximo mandato, e Iniciar-se-á em 1° de janeiro do terceiro ano de mandato 
do respectivo titular do Poder Exeçutivo. 
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An. 8°. Na hipótese de Inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil poderé 
acompanhar as reuniões do oonselho com direito a voz. 

An. S°. O Munlclplo dlsponlblllzaré em sítio na Internet lnfomiações atualizadas sobre a 
composição e o funcionamento do conselho de que trata esta Lei, incluídos: 

1 - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

li - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho; 

Ili - atas de reuniões; 

IV - relatónos e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

Art . 10. O conselho reunir-se-á , no mínimo. trimestralmente ou por convocação de seu presidente. 

An. 11 . O conselho será instituído no prazo de 90 (noventa) dias, contado da vigência do Fundo. 

§ 1º Até que seja insmuldo o novo conselho, no prazo referido no caput deste artigo, caberá. 
ao conselho existente na data de publicação desta Lei exercer as funções de acompanhamento e
de controle previstas na legislação. 

§ 2" O pnmeiro mandato dos conselheiros extinguir-se-é em 31 de dezembro de 2022. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 25 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE UM. 

=e? itfJ ts • • e 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

~ ~-..'.:...-:. ~ ~ -~~ 
VERA LUCIA ROCHA VELOSO CORREIA 

Secretária Municipal de Admini stração 

Numerada, Registrada e Publicada a presente Lei por afixação na sede da Prefeitura 
Municipal, aos 25 dias do mês de Março do ano de dois miJ e vinte e um . 
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VERA LUCIA ROCHA VELOSO CORREIA 

Secretária Municipal de Administração 
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DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

AUTORIZA O EXECUTIVO A ANTECIPAR 
FERIADOS MUNICIPAIS DURANTE A 
ATUAL EMERGtNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE REPERCUSSÃO PLANETÁRIA 
DECORRENTE DO CORONA VÍRUS E DÁ. 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA fa:a; saber, em cumprimento ao 
dispos to na Lei Orgânica Municipa l, que a Cílmara Municipal de V e readores de 
aprovou e eu sancionou e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica autori:,:ado o Poder Executivo a antecipar feriados municipais, por decreto, 
durante a a tua l em ergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Corooavírus. 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di sposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Bertolinia-PI, 25 d e Março de 2021. 

GERALDO FONSECA CORREIA 

Prefeito Municipal 

Secretária Municipal de Administração 

Numerada, Registrada e Publicada a presente Lei por afixação na sede da 
Prefeitura Municipal, aos 25 dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e um. 

~~~~ ~-~~ 
VERA LUCIA ROCHA VELOSO CORREIA 

Secretária Municipal de Administração 

ld:07382B0FIIBO53587 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Av. Prcs.idcntc: Médici. nº 332 - Centro 
CBP: 64.870-000 • Bcnollru2•Piaul 

ll,.nwl: po,lb«rowúo@gmail.<om 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 

A Prefe.ilUf2. Municipal de Bertollnn- PI, :atr2.vés da: Comissão de Pregões) rom:a público. p:ar:a conhecimento dos. 
intc,cssados que cm cwnpruncnto à Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, realir.ui licitação na modilidade PREGÃO 
PRES CIAL, tipo MENOR PREÇO. 

ONDE SEL.i: PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021, ao di. 09/04/2021, às IO:OOh. 

LEIA-SE: PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2021, no dia 13/04/2021, às 09:00h. 

Loc:al: Sala: de Licir:ações da: Preícitun Municipal de Be.rtoltn.ia:, siru-ado l Av. Presidente Méd.ici, nº 332, Centro, Bertolúú:a
PL Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAIJZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE WCAÇÃO 
DE vElcuw. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. o edital 
poderi ser adquirido no site do Triburw de Contas do Estado do Piauí . https·//www tce pi gov br e Portal d .. 
Transparênci:a do Município- hap;//www tx:rm!inia pi gov br/hcrrolinia/oorml/ As solicit11ções de informações sobre o 

processo poderiio ser cnc:iminhod,s 11 Comi.,ão de Pregões, atnvés do e-moil: cp)delx:aoliniat1¾Jinail com 

Benollnia (PI), 2li de março de 2021. 

JOAQUIM NETO RODRIGUES DA Sll. VA 
Pregociro 

ld:0471A01EEOC1388C 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA 

TRANSPARENClA E ÉTICA A SERVIÇO DO POVO 

Portaria cm Nº. 10/2021 Cocal de Telha - PI, 12de março de 2021 . 

"Dispõe sobre o provimento em cargo em comissão 
da Cámare Municipal de Cocal de Telha, Estado do Piaur 
e dá outras providências corra/atas. • 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Cocal De Telha, 
Estado do Piauí, Senhor LEANDRO MOREIRA ALVES, no uso de suas atribuições. 
legais, 

RESOLVE 

ARTIGO 1° - Nomear o Senhor LUIS NUNES DE ANDRADE, portador do RG: 
1.38B.B52 CPF: 577,451.453-68, no quadro de pessoal da camara Municipal de Cocal de 
Telha, Estado do Piauí, para exercer o cargo de CHEFE DE GABINETE DESTA 
CÂMARA MUNICIPAL. 

ARTIGO 3" - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Publique-se 
Cumpra-se 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Presidente da camara Municipal de Cocal de Telha, 
Estado do Plaur, aos 12 (doze) dia do mês de março do ano de 2021 (dois mll e vinte 
um). 

LEANDRO MOREIRA ALVES 
Presidente da CAmara 


